
Despacho n.º 5392/99 (2ª série) 
de 16 de Março 

Classificação das deficiências observadas nas inspecções de veículos  

A classificação de deficiências nas inspecções periódicas obrigatórias aos veículos 
automóveis e aos reboques tem por objectivo uniformizar os procedimentos de 
inspecção nas observações e verificações que constam dos anexos I e II do 
Regulamento para aquelas inspecções aprovado pela Portaria nº 117-A/96, de 15 
de Abril. 

É importante agora fazer alguns acertos com vista a melhorar a objectividade das 
inspecções aproveitando para agrupar num único documento todas as 
classificações das deficiências até agora dispersas em vários despachos.  

Para uniformizar a forma de cada inspector classificar as deficiências, detalham-
se melhor as respectivas designações fazendo-lhes corresponder apenas um nível 
de classificação. Esta clarificação contempla em especial as deficiências relativas 
ao quadro e acessórios do quadro com vista a facilitar futuros procedimentos 
específicos nos centros para as novas inspecções nomeadamente a veículos 
recuperados de acidentes. 

Assim, para cumprimento do disposto no nº 5º, e ao abrigo do disposto no nº 9º, 
ambos do Regulamento de Inspecções Periódicas Obrigatórias aprovado pela 
Portaria nº 117-A/96, de 15 de Abril, determina-se:  

1 - Nas inspecções periódicas de veículos os procedimentos para as observações 
e verificações, constantes dos anexos I e II do Regulamento, devem contemplar o 
registo das anomalias detectadas no veículo de acordo com as alíneas que 
constam nos anexos 1 a 10 do presente despacho. 
 
2 - As observações e verificações referidas no número anterior visam confirmar a 
manutenção das boas condições de funcionamento de todo o equipamento do 
veículo de acordo com as características originais homologadas e devem ser 
feitas sem prejuízo da observação de todos os elementos ou componentes de 
cada sistema, acessíveis sem desmontagens.  
 
3- Sempre que as condições de limpeza do veículo prejudiquem as observações 
durante a inspecção, o veículo é reprovado. 
 
4 - Nos casos de deficiências cuja descrição não esteja suficientemente detalhada 
nos anexos deste despacho os inspectores devem considerar a designação da 
deficiência do componente ou sistema onde a anomalia foi detectada com a 
classificação que melhor traduza a importância da deficiência observada. 
 
5 - As anomalias relativas à identificação dos veículos devem ser comunicadas à 
Direcção de Serviços de Viação no prazo de 48 horas, depois de 
convenientemente anotadas na ficha de inspecção. Em anotações 
complementares da ficha deve inscrever-se: 
 
"É necessário regularizar a identificação do veículo na Direcção de Serviços de 
Viação". 
 
6 - A aprovação de um veículo anteriormente reprovado por razões de 
identificação fica condicionada à apresentação de documento emitido por uma 
Direcção de Serviços de Viação que permita a circulação do veículo.  
 



7 - A reincidência de uma deficiência não corrigida, obriga os inspectores a 
classificá-la na nova inspecção como deficiência do tipo 2 ou 3 com prazo máximo 
de 15 dias para reinspecção, nos termos do nº 16 do Regulamento anexo à 
Portaria nº 117-A/96 de 15 de Abril. Esta exigência não é aplicável às deficiências 
relativas ao livrete que constam em II (3) do anexo 10. 
 
8 - Os centros de inspecção devem adequar os procedimentos para que os 
inspectores respeitem a classificação de deficiências que consta dos anexos até 
trinta dias após a publicação deste despacho.  
 
9 - São revogados os Despachos DGV nº 2/94, de 29 de Janeiro, nº 3/94 de 29 
de Janeiro, nº 4/94, de 29 de Janeiro, nº 87/94, de 15 de Novembro, nº 22/95, 
de 9 de Março nº 17/96, de 22 de Maio, nº 11/97, de 19 de Abril, nº 6622/97 (2ª 
série) de 27 de Agosto, nº 3246/ 98 (2ª série), de 23 de Fevereiro e nº 3918/98 
(2ª série) de 6 de Março. 

Lisboa, de Fevereiro de 1999  

O Director Geral, Amadeu Pires  

Anexos : 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 



 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 

II – Cálculo matemático do valor da eficiência de travagem – a eficiência de 
travagem, deve estar relacionada com a massa máxima autorizada ou, no caso dos 
semi-reboques, com a soma das cargas máximas autorizadas, por eixo. 
A determinação do valor da eficiência da travagem é baseada na seguinte 
expressão matemática: 
 

 
 
 
  
III – Ensaio de travagem em veículos articulados (tractor/semi-reboque) – nos 
ensaios de travagem de veículos articulados, tractor/semi-reboque, referenciados 
isoladamente com (1) e (2) no quadro do n.º I, a avaliação da eficiência das forças 
de travagem medidas numa inspecção periódica deve fazer-se considerando o 
seguinte: 
 
a) Semi-reboques (1) – o ensaio para o cálculo da eficiência das forças de travagem 
dos sistemas de travão de serviço e de estacionamento deve fazer-se com o semi-
reboque atrelado ao veículo tractor, utilizando os valores indicados por eixo, em 
frenómetro equipado com captores e sistema de medição de forças verticais; 
 
b) Tractores (2) – se o tractor for inspeccionado com o semi-reboque acoplado, a 
eficiência das forças de travagem dos sistemas de travão de serviço e de travão de 
estacionamento é indicada no frenómetro equipado com captores e sistema de 
medição de forças verticais. 
 
 
IV – Ensaio de travagem aos restantes veículos pesados e reboques – a eficiência 
das forças de travagem é calculada tendo por base as medições, por roda, no 
frenómetro equipado com captores e sistema de medição de forças verticais. 
 
V – Ensaio de travagem aos veículos ligeiros – a eficiência das forças de travagem é 
calculada tendo por base: 
 



a) As medições feitas no banco de suspensão no caso de veículos ligeiros cuja tara 
ou peso bruto não ultrapassar 2800 Kg; 
b) As medições, por roda, no frenómetro equipado com captores e sistema de 
medição de forças verticais para os restantes veículos ligeiros; 
c)Até 30 de Junho de 1999, utilizando o valor da tara mencionado no livrete; neste 
caso, deve garantir-se que o veículo não tenha qualquer carga, para além do peso 
do condutor, que possa falsear o resultado do ensaio. 
 
VI – Ensaios com desacelerógrafo – é justificado o uso do desacelerógrafo apenas 
nos casos em que, devido às características dos veículos, não seja exequível o 
ensaio no frenómetro. 
A justificação e os registos dos ensaios devem constar do respectivo relatório da 
inspecção. 
 
VII – Resultado dos ensaios -  No registo dos ensaios de travagem devem constar: 
 
a) Valor da força de travagem por eixo; 
b) Força vertical por eixo medida no momento do ensaio (ou, até 30 Junho de 1999 
no caso de veículos ligeiros, fotocópia do livrete quando o cálculo da eficiência da 
travagem é feito com base na tara indicada no livrete); 
c) Valor de eficiência de travagem; 
d) Diferença das forças de travagem no mesmo eixo (em percentagem do maior 
valor medido); 
e) data e hora do ensaio. 
 



 
 
II – Notas complementares: 
 
(a) O ensaio é feito no ripómetro com pressão correcta dos pneus e o volante solto. 
(b) Detectáveis sem recurso a meios auxiliares; 
(c) A verificação é feita com o motor em funcionamento. 
 
III – Resultado dos ensaios – do regito de resultados deve constar: 
 
a) O desvio (I-1); 
b) data e hora do ensaio. 
 

 



 
 
  

 
 
 
 
II – Notas complementares: 
 
(a) Excepto os que estão regularmente colocados, nomeadamente os relativos a 
seguro, inspecção e impostos; 
(b) Não se considera partido um vidro que apresente fenda com dimensão que: 
 1) Não reduza nem interfira com o campo de visibilidade do  condutor; 
 2) Não reduza a resistência do vidro. 
 



 
 
 
 



 
 

II – Notas complementares: 
 
(a) Nos casos em que exista mais de uma luz (ou reflector), do mesmo tipo, ao não 
funcionamento de uma delas é atribuído deficiência de grau 1; 
(b) Excepto a ausência no caso de luzes de nevoeiro à frente; 
 
 



 
 



 



 
 

II – Nota completar: 
 
 
(a) Aplicável a veículos ligeiros cuja tara ou peso bruto não ultrapassem 2800 Kg. 
 
A medição dos valores relativos da eficiência, expressa nos registos informatizados 
do respectivo equipamento, deve constar dos relatórios de inspecção a partir de 1 
de Julho de 1999. 
 
III – Valor relativo da eficiência do sistema de suspensão – este valor é 
determinado a partir do resultado da seguinte expressão matemática: 
 

 
 
 

Anexo n.º 6 
 

Quadro e acessórios do quadro 
 

I – Definições: 
 
 a)Considera-se que a designação “quadro” significa: 
  a.1) Conjunto de elementos resistentes da estrutura principal do  
  veículo constituído fundamentalmente por duas longarinas centrais e  
  paralelas, a todo o comprimento do veículo, e por travessas   
  (estrutura simples ou châssis); ou 
 
  a.2) Estrutura resistente principal do veículo, com longarinas   
  normalmente compostas de elementos parcelares centrais, laterais,  
  anteriores e posteriores e constituídas, tal como as travessas, os  
  montantes e os painéis laterais, por elementos em chapa estampada  
  (estruturas autoportante ou monobloco). 
 
 b) Considera-se que a designação “carroçaria” significa: estrutura, ou 
equipamento, montada sobre o quadro, ou integrada com o quadro, que 
funcionalmente adapta a natureza do veículo ao tipo de transporte, com o objectivo 
de proteger e bem acomodar as pessoas ou coisas transportadas. 
 
 c) Corrosão profunda: quando há perfuração, ou é visível a redução da 
espessura da chapa. 
 



 d) Corrosão média: não havendo perfuração, nem redução de espessura da 
chapa, e previsível a evolução rápida do processo de corrosão atendendo à 
alteração da pintura e dos revestimentos de protecção. 
 
 e) Corrosão superficial: sendo apenas exterior, normalmente provocada por 
agressões mecânicas e limitada a uma pequena área. 
 
 f) Elemento resistentes: elemento com função na resistência de 
componentes estruturais perante solicitações físicas a que o veiculo é sujeito em 
movimento ou eventual caso de acidente ou, ainda, na resistência da fixação de 
outros componentes mecânicos (motor, suspensão, portas, etc.) 
 
 g) Elemento não resistente: elemento cuja função primordial não contribui 
para a resistência estrutural do veículo e que, na maioria dos casos faz parte do 
revestimento exterior (pele) do veículo, como sejam painéis de portas, ilhargas, 
guarda-lamas e tampas, habitualmente usados em veículos ligeiros. 
 
 h) Considera-se que há soldadura deficiente quando: 
  h.1) Os pontos da soldadura por  resistência estão partidos ou   
  queimados; ou 
  h.2) Se observem vestígios de soldaduras oxi-acetilénicas. 
 

 
 

 
 

 



 



 
 
 

Anexo n.º 8 
 

Perturbações 
 

I – Métodos gerais: 
 a) Inspecção visual para a verificação da presença e condições de 
 montagem do equipamento de gases de escape do motor e existência de 
 fugas. 
 
 b) Após um período de aquecimento razoável do motor, efectuar as 
 seguintes medições: 
 
  Para motores de ignição comandada, medição dos teores CO e 
 verificação dos limites indicados no n.º II (n.os 2.1 e 2.2), além das 
 verificações dos valores de λ dentro do intervalo aí indicado, com excepção 
 dos casos de indicação contrário do construtor; 
 
  Para motores de ignição por compressão, com a transmissão em 
 ponto morto além de aquecimento em marcha lenta, acelerar o motor desde 
 o ralenti até à velocidade de corte e efectuar as medições de opacidade de 
 acordo com as indicações do n.º II, n.º 3, verificando os respectivos limites. 
 
 c) Indicações gerais de poluição por óleo – com o motor, quer parado, quer 
 em funcionamento, verificação por controlo visual do motor e respectivas 
 juntas de modo a verificar eventuais fugas por: 
 
  c.1) Emissões generalizadas de óleo (“motor babado”); 
  c.2) Emissões localizadas de óleo; 
  c.3) Emissões de vapores de óleo provenientes do cárter. 
 
 
 

 
 
 
 



 



 
 

III – Notas complementares: 
 
1 – Todos os veículos com motor de ignição por faísca equipados com catalisador 
de três vias controlado por sonda lambda devem ser submetidos aos ensaios 
previstos no n.º II (n.º2.2), independentemente da data de matrícula. 



2 – Os veículos com motor de ignição por faísca não equipados com catalisador de 
três vias controlado por sonda lambda devem confinar-se aos ensaios com os 
limites previstos no n.º II (n.º 2.1). 
 
3 – Todos os veículos com motor de ignição por faísca matriculados a partir de 1 de 
Janeiro de 1993 que não tenham, à data de inspecção, o sistema de controlo de 
emissões poluentes (vulgo catalisador) e tal facto não esteja anotado no respectivo 
livrete devem apresentar justificação emitida pelo fabricante, ou pelo seu 
representante, devendo tal ser anotado na respectiva ficha de inspecção para que 
essa justificação venha a ser apresentada à direcção de serviços de viação, a fim de 
ser anotada no livrete. 
Tais justificações só são aceites quando fundamentadas em bases legais, 
nomeadamente os casos dos veículos que, por indicação do construtor, estejam ao 
abrigo de quaisquer das disposições transitórias consignadas no n.º 8 do anexo I da 
Directiva n.º 91/441/CEE ou na sua modificação consignada no anexo da Directiva 
n.º 93/59/CEE, transpostas na Portaria n.º 489-A/97, de 15 de Julho. 
São considerados justificados os casos em que a DGV certifique que as condições 
de matrícula do veículo cumprem com os requisitos legais relativos a emissões de 
poluentes. 
Estão isentos de apresentar as justificações referidas anteriormente os veículos 
ligeiros de mercadorias equipados com motor de ignição comandada que embora 
matriculados a partir de 1 de Janeiro de 1993 foram matriculados antes de 1 de 
Outubro de 1995 com homologação anterior a 1 de Outubro de 1994. 
 
IV – Resultado dos ensaios – do registo dos resultados dos ensaios de medição de 
gases de escape deve constar: 
  
 a) Analisador de gases: 
  a.1) Teores de CO (vol.%); 
  a.2) Número de rotações do motor (rpm); 
  a.3) Valor de λ; 
  a.4) data e hora do ensaio; 
 
 b) Opacímetro: 
  b.1) Valor de opacidade (m-1); 
  b.2) Data e hora do ensaio. 
 
A folha de registo de resultados deve identificar o aparelho onde foram feitas as 
medições. 
 
 
 
 



 
 



Anexo 10 
 

Identificação do veículo 
 

I – Definições: 
 a) Número do quadro: este número identifica o construtor (XXX), 
características gerais do modelo (YYYYYY) e o número de série do veículo 
(ZZZZZZZZ); de acordo com a norma ISSO 3779 deve ser constituído por 17 
caracteres(XXX YYYYYY ZZZZZZZZ). 
 
 b) Número de série: últimos 8 caracteres do número do quadro. 
 
 c) Chapa do construtor: chapa de identificação colocada pelo fabricante ou 
seu mandatário fixada numa peça não susceptível de ser substituída durante a 
normal utilização do veículo. 
  
 d) Localização do número do quadro: o número do quadro lê-se na chapa do 
construtor e deve estar gravado na metade direita do veículo, em local facilmente 
acessível, numa peça que normalmente não é substituída no decurso da utilização 
normal do veículo. 
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